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Portaria nº 134/2025-GDPGE 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe confere o art. 8º, inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal nº 
80/1994, 
 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 59-A, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 
2003, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Transferir, no âmbito da Defensoria Pública do Estado, o feriado do dia 24 de junho de 2025 para o dia 20 
de junho de 2025. 
 
Art. 2º. O atendimento da instituição na referida data ocorrerá em regime de plantão. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 856/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
CONSIDERANDO o teor da Portaria de nº 2269/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Natal/RN, no 
dia 6 de junho de 2025, edição 5766, que autoriza a prorrogação da cessão da servidora para a Defensoria Pública 
do Estado do Rio Grande do Norte; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Lotar a servidora pública CÍRLIA NATASHA LUCENA DA ROCHA, matrícula n° 214.230-9, integrante 
do quadro de pessoal da Prefeitura de Natal/RN, à disposição desta Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 
do Norte, para exercer suas funções junto à Unidade Central de Controle Interno (UCCI) na Sede Administrativa 
da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte/RN, pelo período de 2 (dois) anos, a partir do dia 28 de 
julho de 2025. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Homologa o Resultado Final da Seleção Simplificada para Estagiários(as) de Pós-graduação em Direito nos 
Núcleos de São José do Campestre, Tangará e Santa Cruz. 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n° 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
CONSIDERANDO que à Defensoria Pública é atribuída autonomia administrativa e funcional, a teor do que dispõe 
o art. 134, § 2º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que a validade do procedimento seletivo é de 1 (um) ano, a contar da data da homologação do 
resultado final, prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso 
exaurido o cadastro de reserva; 
CONSIDERANDO todo o teor do Processo Administrativo SEI de nº 06410010.001522/2025-21, referente à 
Seleção Simplificada para Estagiários(as) de Pós-graduação em Direito nos Núcleos de São José do Campestre, 
Tangará e Santa Cruz; 
CONSIDERANDO o Resultado Definitivo da Seleção Simplificada para Estagiários(as) de Pós-graduação em 
Direito nos Núcleos de São José do Campestre, Tangará e Santa Cruz. 
RESOLVE: 
HOMOLOGAR o Resultado Final Seleção Simplificada para Estagiários(as) de Pós-graduação em Direito nos 
Núcleos de São José do Campestre, Tangará e Santa Cruz , publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.927, 
em 10 de junho de 2025, formalizado através do Processo Administrativo SEI de nº 06410010.001522/2025-21. 
Publique-se para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 868/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 
estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme 
Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XIII 
TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, regido pelo Edital nº 12/2025- SDPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.869, em 
13 de março de 2025, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 
obrigatório. 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal 
e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram 
regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na 
ordem de classificação. 
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais 
e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 
NÚCLEO DE NATAL/RN 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 
7° EDUARDO ESTELITO DUARTE 
8° DANIEL FELIPE SOUZA DA SILVA PEREIRA 
9° JAIME CAUA LAURIAN O DE LIMA 
10° DAVI COSTA CUNA 

Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 135/2025-GDPGE 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 9º, 
XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003; 
 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e funcional da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte, conforme dispõe o artigo 134, §2°, da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de finalização dos trâmites pertinentes à estruturação do Núcleo de Angicos; 

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo SEI nº 06410018.000545/2024-67; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a realização dos atendimentos no Núcleo da Defensoria Pública em Angicos na modalidade 
remota até o dia 10 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º. A limitação determinada não exime o(a) Defensor(a) Público(a) responsável pelo Núcleo de comparecer às 
audiências judiciais referentes aos processos nos quais já atua ou venha a atuar. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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